
PREFEITURA E TRABALHO

MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES

(Processo Administrativo nº 6365/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025 QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES E AEMPRESA PRIME PRODUÇÃO LTDA, NA QUALIDADE DECONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE OINTEGRAM.

O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob onº. 27.744.176/0001-04, com sede na Rua Angela Savergnini, nº. 93, Centro - Marilândia/ES - Cep:29.725-000, representado neste ato pelo Prefeito Municipalo Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA,
Municípios, portador da Matrícula Funcional nº 005089, doravante denominado CONTRATANTE, e e deoutro lado a empresa PRIME PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.936.394/0001-04, comsede na Av. Adalberto de Castro Galvão, s/n, Bairro Barbados, Colatina-ES, CEP 29.712-495,representada pelo Sr. LEONARDO CAETANO,brasileiro, divorciado, residente na Colatina-ES, ajustamo presente CONTRATO de FORNECIMENTO, tendo em vista o ato homologatório exarado pelaAutoridade Competente no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025, constante do ProcessoAdministrativo nº. 001483/2025 e processo administrativo interno nº 6365/2025, resolvem assinar opresente contrato que reger-se-á pelos termos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021, alteraçõesposteriores e Lei Complementar 123/2006, tem justo e contratado o que consta das Cláusulas econdições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada em Produçãopara eventos, com fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários para atender às demandas daSecretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Marilândia/ES, emconformidade com suas cláusulas, seus anexos é a proposta apresentada.1.2. Este contrato fica vinculado aos termos do processo administrativo nº 001483/2025 cuja realizaçãodecorre da autorização do Prefeito Municipal de São Roque do Canaã/ES, e ainda constituem parteintegrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos, independentemente de transcrição:a. O Edital do Pregão Eletrônico nº 9001 1/2025 e todos os anexos;b. A Proposta Comercial da CONTRATADA;

C. Matriz de risco anexa a esse instrumento contratual.1.2.1. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento aeste contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, Tegerem a execução adequada deste contrato.[ITEM COD|DESCRIÇÃO UNID|QUANT.|VR. UNIT. VR. TOTAL |02 804|TRANSPORTE PARA AS BANDASE|Km 1.600 R$ 8,00 R$ 12.800,00ARTISTAS — disponibilização de
transporte para as bandas e
artistas com van executiva 5.2.2 do
termo de referência

03 1351|TRANSPORTE PARA AS BANDAS E Km 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00ARTISTAS SUV — disponibilização
de transporte para as bandas e
artistas com carro suv blindado
5.2.2 do termo de referência

05 1353|FORNECIMENTO DE CAMARIM Un 04 R$ 3.900,00|R$ 15.600,00|BANDA NACIONAL -— fornecimento
de camarim banda nacional
conforme discriminado no item
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[5.2.4.1 do termo de referência

06 1354 FORNECIMENTO DE CAMARIM
ARTISTA NACIONAL - fornecimento
de camarim artista nacional
conforme discriminado no item
5.2.4.2 do termo de referência

Un 04 R$ 2.000,00 R$ 8.000,00

07 1355 FORNECIMENTO DE JANTAR
BANDA NACIONAL - fornecimento
de jantar banda nacional conforme
discriminado no item 5.2.4.3 do
termo de referência

03 R$ 2.000,00 R$ 6.000,00

09 1357 FORNECIMENTO DE CAMARIM
BANDA REGIONAL/LOCAL -
fornecimento de camarim banda
regional/local conforme
discriminado no item 5.2.4.4 do
termo de referência

02 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00

10 1358 FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO
CAMARINS BANDA NACIONAL -
fornecimento de mobiliário de
camarins banda nacional conforme
discriminado no item 5.2.5.1 do
termo de referência

Un 04 R$ 900,00 R$ 3.600,00

11 1359 FORNECIMENTO MOBILIÁRIO
CAMARINS ARTISTA NACIONAL —

fornecimento de mobiliário de
camarins artista nacional conforme
discriminado no item 5.2.5.2 do
termode referência

Un 03 R$ 1.700,00 R$ 5.100,00

12 1360 FORNECIMENTO MOBILIÁRIO
CAMARINS BANDA
LOCAL/REGIONAL - fornecimento
de mobiliário de camarins banda
local regional conforme
discriminado no item 5.2.5.3 do
termode referência

02 R$ 919,40 R$ 1.838,80

13 807 HOSPEDAGEM COM DIREITO A
CAFÉ DA MANHÃ fornecimentode
hospedagem com direito a café da
manhã em hotel no mínimo 3
estrelas, para profissionais
contratados de bandas/artistas, em
quarto duplo conforme
discriminado no item 5.2.6 do
termo de referência

Un 30 R$ 420,00 R$ 12.600,00

14 1361 HOSPEDAGEM COM DIREITO A
CAFÉ DA MANHÃ SINGLE -
fornecimento de hospedagem com

10 R$ 350,00 R$ 3.500,00
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direito a café da manhã em hotel no |]mínimo 3 estrelas, para
profissionais contratados de
bandas/artistas, em quarto single
conforme discriminado no item
5.2.6 do termo de referência

15 1362|HOSPEDAGEM COM DIREITO À Un 06 R$ 900,00 R$ 5.400,00CAFÉ DA MANHÃ SUITE MASTER —

fornecimento de hospedagem com
direito a café da manhã em hotel no
mínimo 3 estrelas, para
profissionais contratados E

bandas/artistas, em suíte master
conforme discriminado no item
5.2.6 do termode referência

19 1366|APRESENTAÇÃO DE DJ -|Un 03 R$ 1.800,00|R$ 5.400,00apresentação de dj de renome
regional incluso cdj pertinente à
apresentação, conforme
discriminado no item 5.2.10 do
termo de referência

26 818 LOCUTOR OFICIAL -|Un 03 R$ 2.690,00|R$ 8.070,00disponibilização de um locutor
oficial de evento, com renome
regional, com apresentação de
currículo dele, incluso todas as
despesas com alimentação,
hospedagem e translado

TOTAL GERAL
R$

Es 95.508,80

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA
2.1. O presente instrumento terá como vigência inicial o prazo de 12(doze) meses, contados a partir daassinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e seguintes da Lei Federal nº14.133/2021, mediante termo aditivo, sendo observado o art. 105 da mesma Lei, se houver interessedas partes.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor Global do presente Termo de Contrato é de R$ 95.508,80 (noventae cinco mil, quinhentos eoito reais e oitenta centavos), conforme discriminado no Anexo único deste.3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas para atender a este contrato estão programadas em dotação própria da SecretariaMunicipal, nas classificações apresentadas abaixo:
Dotação: 001313.2781300052.099.33903900000 Ficha: 743 Fonte Recurso: 150000000000
4.2. A indicação de uma nova dotação orçamentária, caso se faça necessária, dispensa a celebração determo aditivo, podendo ser formalizada por ato da autoridade competente da Contratante, medianteSSPREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
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nova declaração de disponibilidade orçamentária, juntada aos autos do processo relativo ao presentecontrato via apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO5.1. As condições previstas expressamente no item 11 do Termo de Referência (anexo I do edital).Obs: no contrato original deverão ser transcritas todas as disposições previstas nos itens acima

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1. Os preços sãofixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaçãodas propostas.
6.2. O contrato poderá ser revisto, de modo a restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do ajustenos termos do artigo 124, II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que a recomposição seráprecedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração doscustos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços conforme for a variação decustos objeto da repactuação.
6.3. Caso o contrato seja renovado, o valor dos serviços poderão ser reajustados, desde que sejaobservado o interregno de 12 (doze) meses contado a partir da data de sua assinatura, para o primeiroreajuste, tendo como base, os índices previstos e acumulados no período anual do IPCA (Índice dePreços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade.
6.4. Em casode falta desse índice, o reajustamento do valor do objeto terá por base a média da variaçãodos índices inflacionários do ano corrente ao ato da execução do contrato, até o primeiro dia anterior aopagamento de todos os valores devidos.
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará àCONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentarmemória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esteocorrer.
6.7. Caso o indice estabelecido para reajustamento venhaa ser extinto ou de qualquer forma não possamais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então emvigor. 6.8. O reajuste será realizado por apostilamento, com fundamento no artigo 136, inc. I da LeiFederal nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃOE RECEBIMENTO DO OBJETO7.1. O fornecimento será executado de acordo com as condições contidas no Processo nº 001483/2025e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com odisposto no 8 2º do art. 89 da Lei Federal nº 14.133/2021. 7.1.1. A CONTRATADA deve entrar emcontato com o fiscal designado para o presente instrumento contratual após a assinatura do mesmo,para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar transtornosdurante a execução dos serviços, objeto deste instrumento.7.2. Os objetos sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos queefetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem defeitosdeverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE.7.3. A falta de funcionários e /ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo paraa não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelonão cumprimento das condições estabelecidas.
7.4. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicosrelacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas seapresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.
7.5. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado comodanoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do CONTRATANTE, restarconcluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível,porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito é força maior, cabendo exclusivamenteà CONTRATADAo encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dosfatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE.
7.6. As condições de fornecimento e recebimento do objeto são as previstas expressamente no item 8 doTermo de Referência (anexo I do edital). Obs: no contrato original deverão ser transcritas todas asdisposições previstas no item acima relacionado, redação esta que deve ser extraída diretamente doePREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
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Termo de Referência anexo ao edital do certame, renumerando-se os itens conforme cláusulacontratual.

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO8.1. As previstas expressamente no item 7 do Termo de Referência (anexo I do edital), observando ainda,as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021. Obs: no contrato original deverão sertranscritas todas as disposições previstas no item acima relacionado, redação esta que deve ser extraídadiretamente do Termo de Referência anexo ao edital do certame, renumerando-se os itens conformecláusula contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações do

renumerando-se os itens conforme cláusula contratual.9.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações daCONTRATADAasprevistas expressamente no item 9 do Termo de Referência (anexo I do edital). Obs: nocontrato original deverão ser transcritas todas as disposições previstas no item acima relacionado,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1, Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação total do objeto deste contrato, bem como asubcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado, sem aexpressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃOE DA EXTINÇÃO DO CONTRATO11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequênciascontratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título HI, Capítulo VIII da Lei Federal nº 14.133/2021,nos seguintes modos:
I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;
II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução dedisputas, desde que haja interesse da Administração;HI. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.
Parágrafo primeiro: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmentemotivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações dispostasno art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021.11.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuaisassegurará ao CONTRATANTEo direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentementede aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.11.3. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória deaté 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,independentemente de outras penalidades.
11.4. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa daCONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá comomínimo de indenização, na forma do disposto noart. 416, parágrafo único, do Código Civil.11.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão serprecedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo norespectivo processo.
11.6. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE adquirir o objeto dofornecimento das licitantes classificadas em colocação subsequente ou efetuar nova licitação.11.7. Nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, os quais enseja a extinção administrativa docontrato, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, nos termos do art. 115 da LeiFederal nº 14.133/2021.eePREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Rua Ângela Savergnini, Nº 93, Centro, Marilândia - ES
Tel.: 27 3724-2950 Email.: licitacao(Qmarilandia.es.gov.br

runas marilandia ee onv hr

Sc0c/LEch00

oN

Ojejuos



Fay. <uoa eMAR ILANDIA UEAgÃO aPREFEITURA E TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com aCONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislaçãotales, previdenciária, fiscal e comercial, os quais a CONTRATADA se obriga a saldar na épocaevida.
12.2. É assegurada a CONTRATANTE a faculdade de exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo,documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários,trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL13.1. As previstas expressamente no item 16 do Termo de Referência (anexo I do edital), observandoainda, as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS14.1. As previstas expressamente no item 19 do Termo de Referência (anexo I do edital),independentemente de outras previstas no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações eSanções Administrativas, da Lei Federal nº 14.133/2021. Obs: no contrato original deverão sertranscritas todas as disposições previstas no item acima relacionado, redação esta que deve ser extraídadiretamente do Termo de Referência anexo ao edital do certame, renumerando-se os itens conforme

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 104 c/c o artigo 124 eseguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021).15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃOAO EDITAL16.1. Este contrato fica vinculado aos termos do (s) processo (s) administrativo (s) nº 001483/2025 cujarealização decorre da autorização do Prefeito Municipal de São Roque do Canaã/ES, e ainda constituemparte integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos: a) Lei Federal nº 14. 133/2021e alterações posteriores;
b) Pregão 9011/2025 e seus anexos.16.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento aeste contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato oracelebrado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS17.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e olivre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais,inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº13.709/18).
17.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipótesesdos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/18, às quais se submeterão os serviços, e parapropósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.17.3. A CONTRATADAse obriga ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação,dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações eregulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.17.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a quetenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.17.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação doCONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADApela obtenção e gestão.17.6. A CONTRATADAse obriga a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover aSegurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base dedados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ouoPREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
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17.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquerinformação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificadosna contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demaisdispositivos legais aplicáveis.
17.10 A CONTRATADAse responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores,e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimentoda informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo,devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao CONTRATANTE, mediantesolicitação.
17.11. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas,informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividadesinerentes à execução do presente Contrato.
17.12. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização porescrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento doobjeto deste instrumento contratual.
17.13. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informaçõesfornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho daexecução do instrumento contratual.
17.14. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmenteocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato,bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizareventuais danos aos titulares dos dados.
17.15. A CONTRATADAdeverá comunicar formalmente e de imediato ao CONTRATANTEa ocorrência dequalquer risco, ameaça ou incidente de Segurança que possa acarretar comprometimento ou danopotencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.17.16. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sançõesque possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.17.17. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADAinterromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximotrinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os DadosPessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando aCONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.17.18. CONTRATADAficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo equalquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentesde tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE para as finalidadespretendidas neste contrato.
17.19, A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais,morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suasobrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE.17.19.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, CapítuloVI da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOSE DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL18.1. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições daLegislação constante do preâmbulo deste instrumento, regulado pelos preceitos de direito público,aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direitoprivado, na forma preconizada pelo art. 89 combinado com o inciso HI, do art. 92, da Lei Federal nº14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como na ImprensaOficial do Município (Lei Municipal nº 737/2014).ePREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Rua Ângela Savergnini, Nº 93, Centro, Marilândia - ES
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PREFEITURA E TRABALHOoCLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO
20.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato e que não possam ser resolvidas por meiosadministrativos será competente o foro da Comarca de Santa Teresa - ES, com renúncia a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, 81º da Lei Federal nº 14.133/2021. 20.2. Parafirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor,que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Marilândia, 02 de outubro de 2025.

Assinado por AUGUSTO ASTORI FERREIRA 122,º+:,"s.+eMUNICIPIO DE MARILÂNDIA
02/10/2025 14:20:04

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA

CONTRATANTE
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CAETANO.

LTDA:0B93639400011

LEONARDO CAETANO
PRIME PRODUÇÕES LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Data de PublicaçãoAssinado por MILENA DRAGO PINTO 057 tese.»
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Assado por JORDANA ASTORE CELL64 DE DD as02. NUNCEBSEnAniiand

GE)E Ra.Registrada na SEMADI
'Da P.M.M. Jordana Astore CellinEm, 02/10/2025 Coordenadora de Protocolo Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Assinado por GISELI ROSALINO
DIAS TOZZI 073.5me.MUNICIPIO DE MARILANDIA
02/10/2025 14:04:15

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARPÂNDIA
EM, 0 SO 120

Técnico Administrativo
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